
SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMACIA BASICA DA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS.


UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
RESPONSÁVEL: Lauro Joarez Tatsch
CARGO: Secretário Municipal 


          Senhor Prefeito:

Através do presente solicito a Vossa Excelência, autorização para Aquisição de medicamentos destinados para dispensação na Farmácia Básica da UBS – Unidade Básica de Saúde do Munícipio de Campos Borges/RS, conforme Termo de Referência anexo.


Nestes termos pede deferimento.


                        Campos Borges/RS, 31 de julho de 2020.


                              ___________________________
                                                             Lauro Joarez Tatsch
                        Sec. Mun. de Saúde e Assistência Social




TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 O objeto do presente processo de dispensa de licitação, é para a  Aquisição de medicamentos destinados para dispensação na Farmácia Básica da UBS – Unidade Básica de Saúde do Munícipio de Campos Borges/RS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:
 
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UN.
	QUANT.
	VALOR
 UNIT
	VALOR 
TOTAL

	01
	CARBAMAZEPINA 200MG
	CP
	2.000
	R$ 
0,34

	R$
680,00

	0	02
	CARBAMEZEPINA 400MG
	CP
	2.000
	R$
0,68
	R$
1.360,00

	03
	CARBONATO DE LÍTIO 300MG
	CP
	3.000
	R$
0,43
	R$
1.290,00

	04
	DIAZEPAN 10MG
	CP
	1.000
	R$
0,26
	R$
260,00

	05
	FENOBARBITAL 100MG
	CP
	2.000
	R$
0,24
	R$
480,00

	06
	FERRO POLIMALTOSADO 50MG/ML
	UN
	30
	R$
5,00
	R$
150,00

	07
	PIROXICAN 20MG
	CP
	1.000
	R$
0,43
	R$
430,00

	08
	EQUILID 50MG
	CP
	300
	R$
0,60
	R$
180,00

	09
	RIVOTRIL 0,25MG
	CP
	300
	R$
0,19
	R$
57,00

	10
	DONAREN RETARD 150MG
	CP
	300
	R$
3,85

	R$
1.155,00

	11
	CLOMIPRIMINA 10MG
	CP
	300
	R$
0,51
	R$
153,00

	12
	MUPIROCINA POMADA
	UN
	20
	R$
27,00
	R$
540,00

	13
	PIOGLITAZONA 15MG
	CP
	300
	R$
1,50
	R$
450,00

	14
	MAXIFLOX COLIRIO 5ML
	UN
	05
	R$
9,50
	R$
47,50

	15
	AMIODARONA 100MG
	CP
	300
	R$
0,43
	R$
129,00

	16
	VENZER 32MG
	CP
	300
	R$
1,90
	R$
570,00

	17
	DIAZEPAN 10MG
	CP
	1.000
	R$
0,33
	R$
330,00

	18
	ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625  
	CX
	30
	R$
33,00
	R$
990,00

	19
	PROMETAZINA 25MG
	CP
	500
	R$
0,21
	R$
105,00

	20
	PERCIAZINA 10MG
	CP
	300
	R$
0,40
	R$
120,00

	TOTAL
	R$ 9.476,50



2. JUSTIFICATIVA 
2.1 É de suma importância a aquisição de medicamentos destinados para dispensação na Farmácia Básica da UBS – Unidade Básica de Saúde, pois atende a atenção básica de saúde dos munícipes de Campos Borges/RS, uma vez que os munícipes usuários da rede de saúde municipal, estão passando por um momento difícil e complicado para todos, em virtude da Pandemia do Covid 19, dessa forma, se faz necessário redobrar os cuidados para todos, dando mais atenção para que possam desfrutar de uma boa saúde, evitando assim, as chances de contágio e transmissão de doenças.
2.2 A compra desses medicamentos por dispensa de licitação será mais vantajosa para a administração, afinal, foi realizado levantamento de preços com três empresas do ramo pertinente, e a administração fica assegurada das condições de idoneidade das empresas vencedoras do processo, através dos critérios exigidos para a contratação, sendo que, é solicitada toda a documentação referente a regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei 1.637 de 05 de fevereiro de 2020.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2072 – MANUT. ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3390.32.03.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
RECURSO VINCULADO - 40

4. FISCALIZAÇÃO 
4.1. A responsabilidade pelo acompanhamento e a fiscalização desta contratação ficarão a cargo da servidora Sra. Flavia Drum Bertani, farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do  Município de Campos Borges/RS.
  
Campos Borges/RS, 31 de julho de 2020 .



_____________________________
Lauro Joarez Tatsch 
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social















PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DATA: 31/07/2020

		De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  e considerando o valor total da despesa previsto, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento  do Inciso II,  Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Cordialmente,


Comissão Permanente de Licitações

SUELEN TOMBINI MAYER
PRESIDENTE DA COMISSÃO


VERA T SCHEIBLER

GILVAN RODRIGUES DE MOURA

MARIA JOSE GRANDO TOLEDO

CHAIANE B. N. MURATT

LUCIANO CORAZZA



AUTORIZAÇÃO


Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para os materiais  a serem adquiridos, AUTORIZO firmar contrato, através de Processo N° 49/2020, Dispensa de Licitação N° 22/2020, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 8.666/93.



Campos Borges/RS, 31 de julho de 2020.




________________________________
Everaldo da Silva Moraes
Prefeito Municipal










DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020

Processo nº 049/2020

O Município de Campos Borges/RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 10.430/2019, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

1. OBJETO
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, em sua solicitação, requer a Aquisição de medicamentos destinados para dispensação na Farmácia Básica da UBS – Unidade Básica de Saúde do Munícipio de Campos Borges/RS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo, sendo que o julgamento foi pelo Menor Preço por Item, segue a relação de fornecedor com itens vencidos: 
	FORNECEDOR: MARCOS ANTONIO BIAZZI CAVALLI - CNPJ: 00.829.480/0001-06

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UN.
	QUANT.
	VALOR
 UNIT
	VALOR 
TOTAL

	01
	CARBAMAZEPINA 200MG
	CP
	2.000
	R$ 
0,34

	R$
680,00

	04
	DIAZEPAN 10MG
	CP
	1.000
	R$
0,26
	R$
260,00

	05
	FENOBARBITAL 100MG
	CP
	2.000
	R$
0,24
	R$
480,00

	07
	PIROXICAN 20MG
	CP
	1.000
	R$
0,43
	R$
430,00

	10
	DONAREN RETARD 150MG
	CP
	300
	R$
3,85

	R$
1.155,00

	16
	VENZER 32 MG
	CP
	300
	R$
1,90
	R$
570,00

	19
	PROMETAZINA 25MG
	CP
	500
	R$
0,21
	R$
105,00

	20
	PERCIAZINA 10MG
	CP
	300
	R$
0,40
	R$
120,00

	TOTAL:
	R$
3.800,00

	FORNECEDOR: SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI ME – CNPJ 15.363.392/0001-20


	0	02
	CARBAMEZEPINA 400MG
	CP
	2.000
	R$
0,68
	R$
1.360,00

	03
	CARBONATO DE LÍTIO 300MG
	CP
	3.000
	R$
0,43
	R$
1.290,00

	06
	FERRO POLIMALTOSADO 50MG/ML
	UN
	30
	R$
5,00
	R$
150,00

	11
	CLOMIPRIMINA 10MG
	CP
	300
	R$
0,51
	R$
153,00

	14
	MAXIFLOX COLIRIO 5ML
	UN
	05
	R$
9,50
	R$
47,50

	15
	AMIODARONA 100MG
	CP
	300
	R$
0,43
	R$
129,00

	17
	DIAZEPAN 10MG
	CP
	1.000
	R$
0,33
	R$
330,00

	18
	ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625  
	CX
	30
	R$
33,00
	R$
990,00

	TOTAL:
	R$
4.449,50

	FORNECEDOR: SIMONI DE OLIVEIRA DRUM -  CNPJ: 11.018.516/0001-80


	08
	EQUILID 50MG
	CP
	300
	R$
0,60
	R$
180,00

	09
	RIVOTRIL 0,25MG
	CP
	300
	R$
0,19
	R$
57,00

	12
	MUPIROCINA POMADA
	UN
	20
	R$
27,00
	R$
540,00

	13
	PIOGLITAZONA 15MG
	CP
	300
	R$
1,50
	R$
450,00

	TOTAL:
	R$
1.227,00

	Total :
	R$ 9.476,50



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei 1.637 de 05 de fevereiro de 2020.
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2072 – MANUT. ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3390.32.03.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
RECURSO VINCULADO – 40

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo Inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93, não sendo o objeto parcela de outro que deva ser licitado. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação devido ao valor total da contratação ser de R$ 9.476,50 (nove mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos) que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.

4. ESCOLHA DOS FORNECEDORES
4.1 A escolha dos fornecedores foi realizada com base nos preços fornecidos por empresas do ramo pertinente ao objeto. A dispensa de licitação foi aberta através de cotação de preços e julgada com o critério de menor preço por item, para obter a vencedora da dispensa de licitação, causando mais economia para o município e evitando dispêndio com publicações em caso de abertura de processo licitatório.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
5.1 De acordo com orçamentos apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, as empresas que apresentaram os melhores preços, foram julgadas vencedoras da Dispensa de Licitação, sendo que cada uma foi vencedora ao valor total de:
	MARCOS ANTONIO BIAZZI CAVALLI - CNPJ: 00.829.480/0001-06
	R$ 3.800,00

	SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI ME – CNPJ 15.363.392/0001-20

	R$ 4.449,50

	SIMONI DE OLIVEIRA DRUM -  CNPJ: 11.018.516/0001-80
	R$ 1.227,00

	TOTAL:
	R$ 9.476,50



6. HABILITAÇÃO
6.1 Para fins de comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, a empresa detentora da menor oferta apresentou:
a) Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
b) Cédula de identidade do sócio administrador, 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) ALVARÁ SANITÁRIO vigente da sede licitante.

OBSERVAÇÃO: Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ANVISA / INMETRO ou norma equivalente.

7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
7.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Sra. Flavia Drum Bertani, farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação, e de tudo dará ciência à Administração.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos

9. CONCLUSÃO
9.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no Inciso II da Lei Federal 8.666/93, para contratação das Empresas:  MARCOS ANTONIO BIAZZI CAVALLI - CNPJ: 00.829.480/0001-06 ao valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI ME – CNPJ 15.363.392/0001-20 ao valor total de R$ 4.449,50  (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), e a empresa SIMONI DE OLIVEIRA DRUM -  CNPJ: 11.018.516/0001-80 ao valor total de R$ 1.227,00 (mil duzentos e vinte e sete reais), para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges/RS, 31 de julho de 2020.

Comissão Permanente de Licitações

Suelen Tombini Mayer
Presidente da Comissão

MARIA JOSE GRANDO TOLEDO

VERA T. SCHEIBLER

GILVAN RODRIGUES DE MOURA

CHAIANE BARBOSA N. MURATT

LUCIANO CORAZZA
PROCESSO Nº 049/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020



					RATIFICAÇÃO			


EVERALDO DA SILVA MORAES, Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 49/2020, Dispensa de Licitação nº 22/2020 RATIFICA a contratação direta e por dispensa de licitação das Empresas:  MARCOS ANTONIO BIAZZI CAVALLI - CNPJ: 00.829.480/0001-06 ao valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI ME – CNPJ 15.363.392/0001-20 ao valor total de R$ 4.449,50  (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), e a empresa SIMONI DE OLIVEIRA DRUM -  CNPJ: 11.018.516/0001-80 ao valor total de R$ 1.227,00 (mil duzentos e vinte e sete reais), com fundamento no Inciso II do artigo 24 da lei federal 8.666/93.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 31 de julho de 2020.


EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal








EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 049/2020  Dispensa de Licitação nº 22/2020

[bookmark: _GoBack]OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para dispensação na Farmácia Básica da UBS – Unidade Básica de Saúde do Munícipio de Campos Borges/RS.

EMPRESA: MARCOS ANTONIO BIAZZI CAVALLI
CNPJ  00.829.480/0001-06
ENDEREÇO: Avenida Mauricio Cardoso
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

EMPRESA: SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI ME
CNPJ 15.363.392/0001-20
ENDEREÇO: Avenida Mauricio Cardoso 
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R$ 4.449,50  (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)

EMPRESA: SIMONI DE OLIVEIRA DRUM
CNPJ  11.018.516/0001-80
ENDEREÇO: Avenida Mauricio Cardoso
BAIRRO: Centro 
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R$ 1.227,00 (mil duzentos e vinte e sete reais)
 
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação com fulcro no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.

			               Campos Borges/RS, 31 de julho de 2020.

			                  EVERALDO DA SILVA MORAES
			                            Prefeito Municipal  
